
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 16 clc outubro de 2023.Ollcio n." PM0GAPIIE/l 80/2023.
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Senhol Presiclente,

Ilncanrinhanros para análise e votação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei
que "Dcclara de Utilidade Pública a "Assosiação Arca da Vida Constluindo Cidadãos - ARCA
DA VIDA''.

Na oporlLrnidade, r'eitelanros a V.Exa. e demais pares, nrinhas resl'reitosas

saLrdações
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PREFEITURA MUNICIPAL BE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFET.AS

PRO.IETO DE LEI N," 9:L 12023.

lleclnra dc Utilidade I'ública a "Associaç:io Arca
da Vida Construindo Cidadãos - ARCA DA
VIDA".

A Câmara Municipal dc Congonhas. Estado de Minas Cernis, aprovou e eu, Pref'eito.

sanciono c pror.nulgo a seguinte Lei:

Àrt. 1" Irica declatada dc utilidacle púiblica a "Àssociação Alca da Vida Constiuindo
Cicladàos ARCA DA VIDA", insclila no CNP.I sob o n.o 42.296.94910001-89. com sedc nesla

cidadc.

Art. 2" Esta l,ei entra em vigor na clata de sua pubiicação.

Congonhas, 9 cle outubro dc 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.l t.i S llFlCA't-lVz\

Scnhor I'rcsidentc,
Nobrcs Ve re :rdorcs,

O presente I')rojcto de Lei tem por objetivo declarar de utilidade púrblica "Associação

Arca tla Vida (ionstrLri:rrlo Clidadãos - ARCA DA VIDA". E urla entidade bcnelicente scnr llns
lLrclativos. ienclo couro prazo t1c cluraçiio indeterrninatlo, com sede na Rr"ra José []rás dos l{eis. n."

l0(r Il. Ilairrc Alvolada. (iongonhas/M(i.

Consla erl seu Es1a1úo (lue a erltidade rrão fclt'ruttera seus dirigentcs e que er'r.r caso

dc disso)L:çâro da Associação. seu patrinlônio será doado a AssociâÇão com idênticas finalidades.

l'clls rlrzõus e\p()stus. c quc solicitantos:i cssa Casa o esludo do ltlojcto dc lci orl
i,'r-l\ iii!ii) a :;tnt llttrrr lçit,.i.

Aprovcitanros a oportLrnidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudaçõcs,

extensivas aos ilustres paros.

Corrgonlrars, 9 t1e outublo dc 2023.
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Ârcsro irara os ricvidcrs litrs quc a cnridaclc 'fSSOCt'tç:ÃO 
OlÍ:) t'n

vn»Â coN§'runur,*»tl'i-líri'rúios' entidaclc ci'''il de carilrer assistcncial"

volrada à promoção U. *ii,ira*-e inatidades de t'rllevância publica e social'

celr,Lcacionai, cultu.ral, at 
'ouàt' 

dc est,clo e p,esqrtisa' desporlivo e ouros' §cln

Ílns lucralivr--rs. insclitii 
"o"it'riPr 

t"u-" n" a:'ige'çoslot|01-89' com sede Na Rua

Josó Ilraz- dos Rcis, "" 
roi, n'li'itÀ niuo'odu' nesta cidac]c rte Congonhasl\4c'

i.unclaiie rnr l4 cle sete mt)|o ác, lü I g. rcgistraciir crn I 1 clc jr-ri:rho de 2021 , e stá cnr

pleno c .cgular .'ntio''t"r'i"lu;J;;J" J-tltxo tlt sua t,trdacã.' cuml;rindo cut.

stias tlnaliclael., *,'o*nu""J' ;-;J; tt'- «iirctoria,conrposta cie pessoas'iclôneas' e

o:i calgos de suii I)ireçã"';i' ;t; ';"uneraclos' 
de acorclo com o sell l:istatuto'

Conqonbas' 24 clc ntarço dc 202?'
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rx[,]itERSON tloxlN l\Ácl()

P rcsidcnlc da Ntcsl Birctona

Câmtr:r MuniciPal dc Congonhas
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'A Solicitação para cr:nstituiçáo ria pessoa jurídica A§§ocrACAO ARCA DA V'DAcohls'fRuiNDÜ clDADAos cujo recibo é MGBli36655 e o identiíicador 00012284830609 Íoia nalisada com sucesso.
,A Constituição para o CNFJ 4A.296.

't - tat .J_r itirrlJS C D()JUIflcnlOS
- 

-, r'rl; ro de- ;cgisti-o:

909/0001-99 foi rea,!?adâ com sLjcesso pelo Cartório de
e Cir;ii das pessoas Jurídicas Congonhas _ h4G com o

Nffi ü: 040387p-t00006698-S0

' -'rirr () ('rnlliove lL-' cle lnscriçlo e de situação cadaslral. vá ,1ô sife rla Roceitn-. - : .i, J' ,\,/tt/.íeCêi{ -, ,c1. raríj.loa.gov.í:r) r:x 6;9;1* O link abaixo:
i .:r.:r.,i):,rrr.i3ceitil.fazends.gov_br_/i:ressr:ri;,-juriciica/CirlpJ/cflpjreva/Cnpjreva_solicitacao.asL.t
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040337PJ0000669890
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Secrelqrio Í,{unlclpel dtr Fszsadq

À1-/ it r) t1) )

ti7?1 Vatidade

ÂS§OCIÂCÀO ÀRCA Cr\ VlÜA 0ÔNSTRUINDO CIDADAO§

,í! 2g§.gf$/ilúc i "ll!)

? 3/03t302 3

:'rg|rcouro: Rui! .lO9É 8RÀS oO§ qE§

Complornófilo:8

83iír'o: ÁLVO&AOÂ

Oistrilo:

Cidê6h: CongonhÀ§

!.r)d*r eÇo

ln

Núfi8.o:1c6

CEPI 36.i10-{i6

UF] I.lG

,4\ i i', it:,:di: ri

I'rincipai
o.Í30ê0ô -ÂÍrvtôAllES DEÂ§SOOIACoÉ§ D6 oEFESAOE §lRElÍOS §OCIAIS

Sec undáÍia(§J

34-1ú3'l' - Á1-lvtt!ÀUES OE A§SOCIÁüOES DÉ oÉFÊSÁ 0E DIREITÔ§ §OCIA'S

irrli:icrlasdiiyidaoes: 11/0612021

()rgão ül.ilinüÍ aKpe(lidor; SecÍetâÍi8 MunlclDal da Fazendã - SEFÂZ

Liber,rdo âiíii!.ús dos lareceres dôs SecrÉtâri8s enYolvides nú prôces§Q: 4'l'lBi2A22

Área Udljzada: 10,001'r"

ODscrvaçÕes 1 R(,:ssrityrs ou Restriç6ês
rJ,VÀRÀ DÉ T-ICINCÀ EMIT(ÉO CON.1IORIi,E DEI,iBIiRACAO DOS ORÇAOS FISCIIS COMPEI-EI*ÍTB§,

.I\1/ISO: 0 FEESE:I'l'D ,,.'l-VÀ]rl f iiVUitÁ SEII lilXADO UM LOCÀL \/1S1VE]''

)aia dc emisslo: 2!103,20!? Gongonhas(MG), 29 de Março dê ?022.
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I uyn- off! p[ss06 Junlürcss üt íÍrtltffs sLRSls

/-\ Soliültaçáü pârâ Constituição da pêssoã jurÍdica AS§ÜClACAO ARCA DA VIDA

CONSIRUTNDO CIDADACIS cujo recibo é il,1c81236655 e o identificador 00012284830ô09 Íoi

analisada com sucesso.

YConstituição para o CNPJ 42.2S6.909/0ú01-89 Íoi realizada com suces§o pelo Cartório de

Registro Ce Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas Çongonhas - MG com o

número de regislrc:

Frara emillr o Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, vá no sitÊ da Receita

Federal (www.receita.fazenda,gov.br) ou digite o link abaixo:

ir ttp, /1"uww, recelra. ía zen da. gov. bn PessoaJ u ridica/C N PJi cn pjreva/C n pjreva-Solicitacao. asp
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422969ü9000183 040337PJ0ü0ú669890
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EDITAL DE CONVOCAÇAO.

A ASSOCIAÇÀO ARCA DA VIDA CONsÍ§UlNDO CIDADÀOS' COM SUA EXISTÊNCIA DÉ FATO'

coNVocA PoR rvlEro oo parse uliri)ii^i' 
^ 

iooót 
'"ERÍ:§ADos' 

Ír!'slDENlÊs NA clDADr

DI CONGON AS

PÀRA À5SÉXIBLEIA 6ERAL E,XÍRAODiNÁRIA QUE SEú RÊALIZAOI:

DIA 1.4 DI SETEMBRO DÊ 2018

H0aÁRto: 19:00 H0RÂs'

tôcÁt: RU.l loAQ'.iir!,1 0A RÔslNHA, \e 6C, BAlRflo ALvonADÀ

Â!§U NTOS:

'r.cRlAÇÃo Ê coI'l5oLlDAÇÂo DA A5§OoA*o ARCA DA VIDA

2-ErElÇÃO D.{ PÊlMElRA DIRÉTORIA E CONSELHO FlscAt'

-L l;..L,r.t */ rt, L

!vELLINGÍ 0r,í iuNloR GO ÉU RTAE

pflEStDE.NTE tNTEflll'lO DA Cr)lÚ ISSÀc)

,,.;, - - rt ']i 
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cot{GoNriÀS, 2a DE AGosTo Dt 2018'
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À'fA l)r\ Ass§MBLÉt.d (;En \L PÂR \ SLÍIÇÃO r'l PossE r)Â l)IRn',roRl^ l)',t

{{s()c lÀ( i() 'ÂIt( .\ I)^ \'ll),\ ('()\s'IRUniDO CIDÀt ÂoS",

r\os .i0 dc jullru dc ?02?, iis lglr 0()min, instalou.s{: à Rtra José l}nis dos l{cis, no 106 B, no

t]3iío Allrorada, coNCoNt iAS/N,lG, CIEP: 36.415-000, onr.k sc Íeunimm em Âsscrnbléia ücral para

rJeliberar a elciçào c Possc vÔluniários e amigos. que visatn irlelllorias Pilla o BairÍo Alvoradâ' crx

priDrcira charnadl as l9h:l0nlin c n scguntla chatrtsdu as lí,lh:l8rllin. u diretotin agrlcleceu a Prcscllça

dc todos

Di r<io pr.osscguir)tctrr0 no lcito. ll.z ulna cxplanação sobrc o LlsTi{fu l.o, c darrclo iDicio aos

trabalhlrs il[ elcição, não tendo úurÍa chapa p{rÍil §onstitltídâ, nlanteve os menlbr(rs àntcriorcs.

Àssurnindo a presir{ência clos trabalhos. por aclâmâç3o Lrnânimc, Ü sR. w []LI l{{i',l0l'l

.tlilr!ol{ co}r tis rLr R'l.ADo.

,\:i!lh()r';i l-ÁI)IÁ C()S'l'Â SOL1Z.A,. 1; senhor (;t.l{Al,l)1.1 C(}RDl:lRO FlLIlç, Srara

,lçr;ttriar ll scsslio o tlttL- lill prt:trtatttettte l;cilo.

À pctlitio <iÔ Prcsidcrrrc. a ordenr do dia f'oi lida, orlde cüda um L'xplâuou sobÍo a cleiÇâo. em

segLtida lbi lido pclo associâdo ()'lONIljl,, o Esralrúo rla Ihlirlncle s prÊ§sctttil sleição t os mcmbros

quc rôrlpõrrn a cltePa antcrior.

-.\ scruir, tr prcsitlcnti: dcclato'-t tts n)smbÍ()s da ASSOCIÂÇÃO -^lfcÀ l)Â Vll)Â

CôNS1'RL;I|iI)O CID^l)À()S''. roldô conlô chapa v(lncsdor:r, a l)ircioria c do C]onsullto l:iscal parr

o pcríorlo cnr qucstão, quc chcguu ao rcsultado e passs a vigorar: PRÍlS )ENTli: Ilçllingta!-Lxrior

Gorrrcs l;urtudrr. brasileírrr, sôlrcir0, Pl ofcssoÍ, Pofiador tla crJdula rlc idcntidadc f'!4C' 19.ó4S.8ó2.

slilil,-\,1C. irrscrito no cl)lf sob n, 121.s.+8.i06-09, rq§idonl{:,. ( dorlricilisd{r à capitào olirnpio' n" 692-

Bairro ÀlYriratla. coNCoN ll^S/N1(1, CUl',: 16.115-Ú00; vICl:-l'lLIsID!lN'.l'[]: l-lc li-.\ rt:t'ittLc Lrt tt

i trlrtr.t,. hr{silciro. c:rs:rdr. \/igilnltc. pr.rnador rja ci'tlull dc iii-'rrtidirrls lr'1(j'l(i.ll':1 -'-6i, slrsP-M(i.

inscrilo lr.r CI,t;sob n" 036.28S..1:) ó-0(i. resirlcntc e donriciliado à tlua José t1rás ltr'-is, n' 106 11. tlairo

Ah.oratla. C ONü(-)r.\llASlii4C. (:lll, 1í;415-0001 l' SÊCllE'tÁlllÀ: Ládia Costa Souza, brasileira,

solteira, Técrrica em SeBUraÍlça clo'lrabalho, portadora da cédula de identldade MG- 17.893.614,

5E5p-MG, insc ra no cPF sob oq 117d7ul76-55, residênle e domiciliadÚ à nua Bíâs Rossi, ne 137,

Dairío AlvoÍada, CoNGONHÀs/MG, CiP: 36415-ffi0: ?' SECRETÁRI0: Gcraldo Ctr«lcil\i- í'dls.

bftrsilcir.o, casirtlo. Vigia. portador cla córlula de i<lcntidatlc MC-10.591.02], SIrSP-I'Í(;' inscrilo no

CPF soh n" 60.088.69ó-ó8. rcsidcnlc c domiciliado â lturL Josó Luzaro S,:abra, rl'87. llairr.Õ Álvorada,

C()l.UOl\ Il.\S,'\'lG. CEI'; i64 l5-()0(tl l' 'tIS()Íiltlil It(): ( )lonicl !1í çil-ç-ra-- _í.jgucr d _tl)l !-rr i r:q

brasilciro. ciriacl(), Iiltrirlrüg:ulo dc PtrlaLia. porrador rJa cóclLrla dc idcrrlitladc h4C-6.f'18.096, §ljSP-

il1(1, lnscrirtr lro CI,F'sob rf (.155.ró9-506-10, rssidente c dorniciliado à Rua \'Írtrrii rl" ?i2 A. BailT':

,\l'.r'rrdrt. coNGONll^si \í(;, CIIP:16415-000;2'TESoulttilRÂ; Ytlrci-!crrc l:ç:mrttrlç> tr4rtr'titrl'

bresilcira, ca.sada, t)o l.âf, p{rflirdora da códula dc irlcntirilrdc lvl- 16.468.93?. SF"SP-\4C, irtscrita rto

i.:l)F sotr n" Otii I15.156-66. residüritc s tlouriciliado á Run ljclicio ltossi. n'501, Bairro Álvo(rtla.

{)Nsl,)t.lr() r'lsCÀL: \f i1liun r \,Jg1r !i

\4((

t ílf,(i()\'iL\:i,\1tj. irlrl': ió-l ['l
Sr
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t)() (l ! il



5r.asilriLl. sdliL'iÍir, 
^iudânrc 

lVlccânica, portâ(lor dâ có<lLrla rjc idcrrtidtrtle MG-14.04(;.279, SIISP-lvlL}-

inscriri, rrrt Cl,ir sotr t|.,) 030. l-19.?56-!4, ÍesidcrÍe c clonricilindo ri RLta .lrrytnitl )"rancisco. trn 5, Bairro

AIYÔrailu, CON( X)Nl-1.AS/i\íC, CliP: 364 i-i-0Ú0; RsÍacl Poulirro da Rocba. brasileiro. solteiro,

l-,rlrruailor' l.'isico. pr'lrtatlrr rirt cerlrrla tle idrntidade lt{G-I6.271 100, SESP-\4G' inscrito no CP[: sob no

0ó1i.61 :.116-7,1, rcsidcntc e dontirL:iliadr.r á l{ua l;clício Rossi. n' I J2. []airro ,\h orr:ilrr'

u{tf

( ()\.f;()\,il.-!S.'l'lii. ( l t'r lóiI:i'00ü:

C I

(-'ólio ilc ! , tlrasilcilo, qs5;i1111. (,pcridot. pr.tr!:rrlttt da

Í0! [

cc(l!rl:t Cc idcntir*Lrlc M(i-7,1) 15.'l)9. §t.:Sl'}-I"4(;. inscrito tto CPF sob rr' 006 409'i9ti-4i' rcsidente c

donriciliatl,-r ri RLru Juvenal l;ntnciscti, n" 40, IlliÍro Alvoradá, CONCONTiAS/lvlG, CUIr: 16415-000:

S l il'1,ll§'l'l.S: Fr:rncirraklo Silrs o. brasilciro. casado. Mcciitrico. portador da cidula dc

i,[.rrrirlarie i\,í(i-l:r.,545.1t69. SFSP-]vl(;. insrito no Cl'lr sob r)' 062.169.496-75. rcsiderrtr' c

il,rnriçiliar[: ri tiurr iV:trii, n" j10 Â, L]airrir Alvorada. CON(iONt iASll\l(j, (llil': l(r4 l5-iJ00; Tatirnc

r\ll'ts tlr'kIclo , brlsilcira, c:rs:r(in. 
^trxiliilr 

r\cltttitri:Ír';tt ivlr, pôrtàdortr da ccdLrla rlc identiriacic it'lC-

tó.0óó.5? I. §FtSÍ,-M(1, inscrira no (lPIi soh d' 093.1 16.57(í-50, rr-sidcnrc c donricili;rdo à Rua lr'[arrá.

rr. .i l0 .\. Eairr.o Âlvorada, coN(;oNtlÂs/l\I(i, c[iP: ]6i115-000; llduardo Prirpco Ânclrlrtlt.

irlu,lcir.o. camclo. I:lctricista, FoíadoÍ da ciclula dc identidade i\'íC-I1.807. 199, SLSI'-11G' inscritrr

rr(r Cl)li iob rf 06i.!85.()56-?0. rcsiticnte c drimiciliado ii tlu:r \ttss;r Scrthora (li) ÂjuJa. n' 164. llairro

..,1r,,:raiia. (. {.)N(;( )\Il^s,,\i(i. ('1..P' .1641:-l)()t), Narla nlltis haYendo a trstílr, cllcclrou-se a Ieuniio c

llrylori-sc ir pÍcscnlc lrrtt qrtc apris Iida o u1:rovada, scrá ussinado por tüdÕs os Presentcs

1Cr§ €

§ i'
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lOCUl.'ENTOS E Cl\rlL 0AS PE$SCrr!
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CÇrL.t
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ír0dv cÂt t,i-rirn tl u N I c I PAL

F-UNCIOAT'E,STA DO DE .{MENTOf,,l

Àtcsto para os tlcvitlos lins que a cntidatlc ASSOCta(;ÀO ÀlrCA DÂ

VID,{ C'ONS.I'RUlND., i:iúOiOS, enriclaclc civil <le caráter assistencial'

voltada i\ prornoção clc atividacles c hnalidades de relcviincia púbtica e social'

".ir,.n.iunot, 
cultural, c'le saúdc, «le estudo e pcsquisa' <lesportivo e outros' scm

tj,s lue rativo::- i'scrita nu i'f..f frj sob r.: n".12.29ó.§l)9/{}001-89. co* sedc Na l{ua

.]oSt l}137- dos l{cis' n" 10r.,, Il. l]airro ÂIr,ora<la. nL:sta cidacic cle Corrgon}rasl|r,4G '

Iunclirda er.n I4 cie setcrrrhro clc 20lii. registlacla cLI l1 clc.lr'rrrho cle 2021. cst:i cm

pi.* . ,*guf or litncionatnctrto <iesclc itlata de sua fundaçào' cr'rmprindo com

'r,* 
i,n,,f iãnacs estatutiirias. sendo sua diretoria cÕmpo§ta dc pessoas idÔneas" e

o!; ctugos de sr.ra l)ircção ni'io são rctnrtncLados' dc acor clo com o scu Estatuto

Congonhar, J4 dt nlarço dc l02l'

i\r^ti§
x I [.-i\l ]:.llsoN Àor,rx t\.'Ác ío

l'rcsiileutc drr Vlcsa l)irctora
Cântarl lluniciPal dc Congoahas
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nB§'§tAl, {}fi C(}NV(}Ci\CÂO:

A Ass.cirçào AR(:,\ l)À \/íx,/t CON§'íílI;tl1§11 CIDADÀOS CONVOC,\' pcr

rurcio tio i)rcseflte [rlital, rorlos os i Lers§sÍldos para ÂSSliMl]l,l'liÂ GnRAL. quc scrrl

rcaliz.ada nâ liua .loÍlqutr: da ilosiúa. no 60. llairro Alvorada. CongonhasiMc" às l9:00

iror.;rs. i.!o d.ia i(l $e lul|ç i":le 202), corn finaticladi: rlc tlcliberar sobrc a clcição rlu

tlirc tcria,
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PRC.IETO ARCA DA VIDA

Ao5 14 de sctembÍo dc 2018, as 19h, instalôu-se á rua lose Brás Dos Reis, n 106 B, no bãirro

Alvôradâ, Côngonhas/l\lG, onde se reuÍri[am em ãssembleia geral de fundaçãô e .onstituição,

ôprovação do €stãtuto, eleição e posse voluntários e amigos, que visam melhorias pârâ o

bairro Alvorada.

APRESENTAçÃO OO5 COLABORADORES:

V,/e lingto n é bach are I e m educação fisicr, formado na U nipac de Conse lhe iro Lafaiete, está

cursando ed ucâção Íisica licenciatura.

Trabalha há ma is de 5 anos como professor do projeto Arca Da Vida, fez estagio na P refe itu ra

Municipalde Con6onhas pcr rnais de unr ano, onde adquiriu conhecimertto e capacitação para

triibalhJ. nr ?i.eê -

VJilliarlr e licencíaoo em educação fisica, têcnico em meio arnlliente, seBurança do trabalho.

Irabalha há nrais de 5 ànos como professor no projeto Arca Da Vidâ, tem um amplo

conhecimento na área, alem de trazer melhorias atravé5 dos seus conhecimentos em outras

áreas-

RafaelRocha e bacharelem educação fisica, formádo na Unipac Lafâiete. Trabalha há mais de

5 anos como proÍessor do projelo arca da vida.
'fern crnri-rctôncr; para dcsenvolver tarcfas às quêis são designadas, faciliciade de lidar com o

p u bllco c tra balhar em e q u ipe, ête nção ao faze r as tarefas as quais são propostas e

prin cipalrne nte vontade d€ a prende r e contribu ir parã o dese nvolvime nto do projeto e para

agregar con he cime nto.

t ,rcia cüt.r .i tccri ca c ar tirg(r arça oo tr;rba ho, tc m ô curso dr: in fr.-,rrriric; ccínp ctu.
l.rbâiha lr:i nrarÍs Cc 5 Jro( no pÍojclo Ar ca Da Vida, atua com conhec r'rento e

ri-.siroils;u, droe,buscardosernpreoairrendizadoeocrescimenlodoprojetoobjctivandoeo
.lr.-J 1\,olv nrL nlo da orgrrrrzação.

-I tiane Aives e tecnica em nietalurgia, formada na escola politecnica Ramos em Congonhas
-Irabalha há mais de 5 anos no projeto arca da vida, é organizada, interessada. têm íacilidadê

cje adapração e convivência, visa sempre ampliar conhecimentos em áreas distintas.

ótr)nie Bêrbosa tem o cuÍso de paniÍicaçõo e produtos correlatos
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: r ir ): iila ir:j mai: de j;,rcs no ílrojÊlar,.ira3 D3 Vlriil, seÍnpre vise rràrlter 05 va ur: S

Itr:rJ:r:r,irirl5 fa cfilprtsa, !url;:ndc srryrili'e LrÍra rnaior organizaçàc crn sL r ire., :empre

agrag;nCo conhecimer,.o para lodos ern sui vo ia,
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. ,. ir: ::rr.. i,i:iii .r til,1r,.i ..riii: iil,tlt.r :t Cr:,t.;trllil_iltie.
,, .:,-ii, :i:,.1., .1::rrr:i.LLi,t. 1:li!,trl:tirlli\ci.

,,i)-rtL-'il, :lr'i li Citrr|-r,:ii,.li: ii.,:i )ri,,l Sr aLt l-i l)Llrn;itr(:,.,--t ;::iSitCiaLlO.
. ,:r,1r - ji:rv.:rai as s;crl!tilIús cal,:gt)r'i;ts rle itssociai!c_'s:

I i:. :1!.,].iÍ.!.ct!-u.'i rlut: its:ti,l3rdl1t a atr i1e tiirLriziçii() aln a'lssociaci(),
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.: : .:-: ,, ,r r,iiltLii\liri'iCr (liil)cr.i()| jLrr itiitit ii:t,/rss0ti;1,.;:ll,
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,',1 § tlr'lil coliil)fi)l-ll(li?!ll.i llrotaltttentc a Associaçlio, r-ienegt iDcl<; sLlil iltiatgcn-r c r.c1,t'1,,,i,,,:
.,,] ,-:í)r1l Iniii adnliI)i:tlrao:to ,.lc r.ceuiSfrS;

.,r ir:: iicril;tis naillit.li j)l-rvistltir nesle llsla{LtlLr e tia lci.
: (.lrbclii r(ur.iirio íilltdiil-r.)ant irih â Âsscnrtrlciir {iciirl. ro iti í1:zo ile l5 (r;trin;.c1 ilils rllr
.:i,,:'ar !.:i ricri:::., ir,r :r:r:;i;riirtli, a:ielLllii{). l()f meji) i),: t.c,"tttcLi,uctLLo eSor.ir,o cntieLe,r:i:r!r: iri,
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, ' :1,':l i:rr;'tcri l{rj:;lt: rslitttl'.t), policrii tonai,ir)rlar ê (ltri.r,louer decisii,r rl.: ille1'e:i:t. i,3tir rl

. . ,i]tr,',.iijri;ilt'njiiti. r:itrjltlllI qua ta iIi]ríIalo eon\,,cnje1)le.
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. riiri :. it ltr;t:llttttr ilr-lcia]i
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r , ,:..rrllL,,i írs ar!jrirbr,,is r.lri [)ir.clttr.it ,- r.lo (]trnselho Fiscai
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, - :,.iit :tli:ti: r,Llii|:l ir\iurti{)5.i,: ,ll.:tc,t:.re ,la ,\ssoi-i:ir:tir,
: i .'r . 
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,1,..iri)\()!ril\riir) !lrji./\lisaitii)icii: i. ieii',i st:ili li"'ila plli r cio rir: cdilai aítxar-1o i:a seilc rlii
. ., i.-t:.:,r'. ..r,t,.iiti:.,,.i.. -'.ii:1 ..tti. tili ..-,r;,t ::|lti;CirCrr..i:t rt:nittt:t ,t. :jrri..

: i 'r ii ' :iii.t.; - :li ;ii.u iIlLtt cl nuir,rtü :;itÍtcietilc dc as:.;oiiaclo paia lr iiistiiiação da ÂsgeutLriri:r.
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, ,; ,,:r " ,-')li-'t lriii: ;-rt\)qI:llrti.t :lDit.ll llt alti,itlaJ..:l:
' r l' ,r:,' i-- ilj.fL senLall. :\ Aft'icr'l-ritlcllt ( icr'ai_ 0 rclirtót.io attrr:il:
, r , :l:rl,r:ircrr r' ,,'l1c,i rla lilrr'tsdliJl(Jd pzila os :tr'icitls conti.ibtrintcs;
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:, ', ,,' i]]:,]:.
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' r : r'r,r' r iln r:t:i ri r lrs ilit -,ltsslliar::'io.
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., -.i , il :,1\-'t r,\ i,,.til;,, r:: tlL: r r t:tÍttcltii.:t rllt \;Sit.:r r.j.i ;
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'. ,.ir' :.! it;tir':lr: rl,: !>tin.;:irLt §rcrcliuio e 1 caso tle t.aciutcia. até í, iérln!.tii) o,;.; :n;1t:r/:rlo.
, i rir,r' o i-'l.ll.,ili.r,!,ucri li;rií, no |\ {:i.-iL:ío dc :;ta:; linçÕ;t.
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Congoúas, 24 de outubro de 2023.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redagão Final - CLJR

Ref:.: Proi de Lei 09212023 declara de utilidade ública a Associacão A da Vida

PARtrCER

Versa o projeto sobre declaração de utilidade pública.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

Há uma regra instituída pela União, para a declaração de utilidade pública, que abaixo
elencamos:

LEI N' 9í. DE 28 DE AGOSTO DE 1935.

Determina regras pelas quaes são as sociedades declaradas de utilidade publica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte lei:

Art 1o As sociedades civis, as associações e as fundações constituidas no paiz com o fim exclusivo
de servir desinteressadamênte á collêctividade podem ser declaradas de utilidade publica, provados os
seguintes requisitos:

a) que adquiriram personalidade juridica;

b) que estão êm effectivo funccionamento e servem desinteressadamente á colleôtividade;

@áêremuneradê§,
c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos não são

remunerados. (Redacão dada oela Lei no 6.639. de 8.5.1979)

Art. 20 A declaração de utilidade publica será feita em decreto do Poder Executivo, mediante
requerimento processado no Ministerio da Justiça e Negocios lnteriores ou, em casos excepcionaes, ex-
officio .

Paragrapho unico. O nome e caracteristicos da sociedade, associação ou fundação declarada de
utilidade publica serão inscriptos em livro especial, a esse fim destinado.

Art. 30 Nênhum favor do Estado decorrerá do titulo dê utilidade publica, salvo a gaÍantia do uso
exclusivo, pela sociedade, associação ou ÍundaÇão, de emblemas, flammulas, bandãiras ou distinctivos
proprios, devidamente rêgistrados no Ministerio da Justiça e a da menÇão do titulo concedido.

Art 4" As sociedades, associaçÕes e fundaçôes declaradas de utilidade publica ficam obrigadas a
apresentar todo os annos, excepto por motivo de ordem superior reconhecido,a criterio do ministerio de
Estado da Justiça e Negocios Interiores, relaçâo circumstanciada dos servigos que houverem prestado á
collectividade.

-ü.
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Paragrapho unico. Será cassada a declaraçáo de utilidade publica, no caso de infracçào deste
dispositivo, ou se, por qualquer motivo, a declaração exigida não for apresentada em tres annos
consecutivos.

Art 50 Será tambem cassada a declaração de utilidade publica, mediante representação
documentada do Orgáo do Ministerio Publico, ou de qualquer interessado, da séde da sociedade,
associação ou fundação, sempre que se provar que ella deixou de preencher qualquer dos requisitos do
art. 1o.

GETULIO VARGAS
Vicente Ráo

DECRETO N' 50.517. DE 02 DE MAIO DE 1961.

Regulamenta a Lei no 9í, de 28 de agôsto de í935 que dispôe sôbre a declaração de utilidade
pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBL|CA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item l, da
Constituição,

DECRETA:

Art 1" As sociedades civis, associaçÕes e ÍundaçÕes, constituÍdas no país, que sirvam
desinteressadamente à coletrvidadê, poderâo ser declaradas de utilidade pública, a pedido ou " ex-officio
", mediante decreto do Presidente da República.

Art 2" O pedido de declaração de utilidade pública será dirigido ao Presidente da República, por
intermédio do Ministério da Justiça e Negócios lnteriores, provados pelo requerente os seguintes
req uisitos:

a) que se constituiu no país;

b) quê tem personalidade juridica;

c) quê estêve em efetivo e contínuo funcionamento, nos três imediatamente anteriores, com a exata
observância dos estatutosi

d) que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diÍetoria e que não distribui lucros,
bonificados ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretextos;

e) que, comprovadamênte, mediante a apresentação de relatórios circunstanciados dos três anos de
exercício anteriores à formulaÇão do pedido, promove a educaçáo ou exerce atividades de pesquisas
científicas, de cultura, inclusive artisticas, ou filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado,
predominantemente.

0 que seus diretores possuem fôlha corrida e moralidade comprovada;

g) que se €briga a publieasi semestralmênte a demenStraçâe da r
reelzed€-â€+eríêd ntedê*

g) Que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita e despesa realizadas no perÍodo
anterior, desde que contemplada com subvenção por parte da União, neste mesmo perÍodo. (Redacáo
dada oelo Decreto no 60.931 . de 4.7.1967)

Parágrafo único. A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo importará no
arquivamento do processo.

a

Art. 6" Revogam as disposiçÕes em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1935; 114" da lndependencia e 47o da Republica.



Art 30 Denegado o pedido, não poderá ser renovado antes de decorridos dois anos, a contar da data
da publicaçâo do despacho denegatório.

Parágrafo único. Do denegatório do pedido de declaração de utilidade pública caberá
reconsidêração, dentro do prazo de 120 dias, contados dâ publicação.

Art 4" O nome e características da sociedade, associação ou fundaÇão declarada de utilidade
pública, serão inscritos em livro especial, que se destinará, também, à averbagáo da remessa dos
relatórios a que se refere o artigo 50.

GemPrevadei e 6Íitérie da asteridade Gempetent€r fi6am ebrigada6 a epreEentarr eté ê dia 30 de abril de

@ieÊ
Art. 5" As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de fôrça maior devidamente

comprovada, a critério da autoridade competente, ficam obrigadas a apresentar, até o dia 30 dê abril de
cada ano, ao Ministêrio da Justiça, relatório circunstanciado dos serviÇos quê houverem prêstado à
coletividade no ano anterior,
rcalizada no perÍodo ainda q

devidamente acompanhado do dêmonstrativo da recei
ue não tenham sido subvencionadas. íRedacâo dada

ta e da despesa
pelo Decreto no

60.931, de 4.7.1967)

Art 60 Será cassada a declaraçáo de utilidade pública da êntidade que:

a) deixar de apresentar, dirante três anos consecutivos, o relatório a que se reÍere o artigo
procedente;

b) se negar a prestâÍ serviço compreendido em seus Íins estatuários;

c) rêtribuir por qualquer forma, os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, boniÍicagões ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art 7o A cassaçáo da utilidade pública será feita em processo, instaurado " ex-offício " pelo Ministério
da Justiça e Negócios lnteriores, ou mediante representagão documentada.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração do decreto que cassar a declaração de utilidâde
pública não teÍá efeito suspensivo.

Art 80 Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposiÇÕes em
contrário.

BrasÍlia, em 2 de maio de 1961, 140" da Independência e 73o da República.

JÂNIO QUADRoS
Oscar Pedroso Hofta

A Constituição Federal vigente, inovou elevando o Município à condição de ente da Federação.
Outrogando-lhe autonomia política, que constitui na possibilidade de legislar e administrar assuntos de
interesse local, bem como arrecadar tributos que lhe competem.

Apesar desta autonomia, deve ser observado pelo Município, todos os princípios e regras
obecedidos pela CaÍa Magna, que possui hierarquia superior a qualquer outra norma legal.

A declaração de utilidade pública vincula-se ao interesse da coletividade. Dessa forma, ao
trabalhar em favor desse interesse, a entidade adquire uma utilidade que, voltada ao bem estar social,
constitui utilidade pública.

Diógenes Gasparini, em artigo de sua lavra intitulado "Associação de utilidade Pública:
Declaração", elenca os requisitos retro da seguinte forma:

\



_ 'Normalmente, exige-se para a prática desse aÍo, que a associação: a) seja constítuída
no Brasil; b) tenha personalidade jurídica; c) sirva perene, desintereisada 

'e 
eíetivamente a

coletividade, ou um de seus segrnento s, a um cefto tempo e nos termos de seu estatuto; d)
nâo remunere seus drieÍores; e) não dsitribua a seus sóclos lucro, dividendo ou vantagem,
seja da espécie que for. Destafte, a declaração só será legitima se presenÍes esses
pressuposÍo". (in: Revista de Direito público, São paulo, Malheiros, no 77, ano XtX,
janeiro/março de 1986, p. 167).

A legislação municipal dispõe o seguinte:

LEt No 2.393

DISPÓE SoBRE A DECLARAÇÃo DE UTILIDADE PÚBLICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congoúas aprovou e eu, prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. l'As entidades beneficentes de assistência social, as sociedades civis, as associações e as
fi[rdações, constituídas e em funcionamento no Município de Congoúas, que sirvam à coletividade. sem fins
lucrativos podem ser declaradas de utilidade pública, provados os seguintes requisitos:

I - adquiriram personalidade jurídica;
Il - estejam em efetivo e regular funcionamento, no Município, há mais de um ano e sirvam à

coletividade;

ArL 2'Para que seja declarada de utilidade pública deverá constar em seu estatuto:
I - que aplicam integralmente suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional na

manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais;

II - que não remuneram e nem concedem vantagens ou beneficios, por qualquer forma ou títuIo, a
seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeiÍores;

III - que não distribuem lucros, dividendos, bonificações ou vantagens, paÍticipações ou parcela do
seu patrimônio, a dirigentes mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;

IV - que destinarem, em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio remanescente a
outra entidade congênere;

V - que não se constituírem de patrimônio de indivíduo(s) ou de sociedade sem caráter beneflcente.

Art.3o São documentos necessários à obtenção do Certificado de Utilidade Pública Municipal;
I - requerimento ao Chefe do Executivo, solicitando declaração de utilidade pública municipal,

contendo nome, forma jurídica, endereço e objetivo social da entidade, assinado pelo representánte legal, também
identificado (nome, RG, CIC, endereço, estado civil, profissão);

lI - cÓpia autenticada do estatuto social e certidâo de seu registo em cartório no liwo de registro
das pessoas juridicas. Se a entidade for uma fundação, deverão ser observadós os ?I-Í. 24 a 30, do Código Civil e
1.199 a 1.204, do Código de Processo Civil;

III - cópia autenticada do cartão de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazendal
IV - cópia autenticada da ata de eleição dos membros da âtual diretoria da entidade, devidamente

registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

V - qualificação completa dos membros da diretoria atual;
VI - atestado de funcionamento fomecido por Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Juiz de paz,

Prefeito, Presidente da Câmara Municipal, Delegado de PolÍcia, ou seus substitutos legais, da comarca em que a
entidade for sediada;

VII - relatório circunstanciado das atividades realizadas pela entidade à coletividade em cada ano
de exercÍcio, anterior à formulação do pedido, discriminando-se os serviços prestados gratuitaÍnente daqueles

h



efetuados mediante remuneração, paÍa caÍaçleÍizÀt os fins e a natureza predominante da entidade e se promove ou
exerce atividades de educação, de cultura, inclusive artÍsticas, ou filantrópicas, estas de caráter geral ou
indiscriminado. predominantementet

VIII - histórico da entidade mencionando objetivos, beneÍicios à população, justificativas à
proposição de declaração de utilidade pública;

IX - Alvará de Licença para Localização e Funcionamento.
Pârágrafo único. É vedada a formalização de processo pendente de documentação.

Art. 4" As entidades declaradas de utilidade pública, salyo por motivo de força maior devidamente
comprovada, ficam obrigadas a apresentar relatório, até o dia 30 de abril de cada ano civil anterior, devidamente
acompaúado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no período.

Art. 5" Será cassada a declaração de utilidade da entidade que:
I - deixar de apresentar, durante três anos consecutivos, o Íelatório a que se Íefere o artigo

precedente.

II - se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários;
III - retribuir por qualquer forma os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificações ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

AÉ. 6' A cassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado ex oficio pelo Chefe do
Executivo, ou mediante representação documentada.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração do decreto que cassar a declaração de utilidade
pública não terá efeito suspensivo.

Art, 7" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art, 8o Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n.o 2.148, de 5 de novembro de
t99'7 .

Congoúas, 29 de novembro de 2002.

GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

A Legislação municipal é silente quanto a declaração de utilidade públicâ por uma Lei específica
e também não pronuncia sobre as entidades que não tenhâm funcionamento no Município.

A Lei Municipal 2.393, dispõe sobre a declaração via CERTIFICADO DE UTILIDADE
PUBLICA MUNICIPAL, expedido pelo Executivo.

Apesar do certificado, nos órgãos há exigência da lei municipal de declaração de utilidade
pública, sendo que com o certificado, poderá haver a cassação da utilidade pública e com a lei, somente a
revogação da lei por outra lei.

Com a declaração de utilidade pública municipal, estará reconhecendo o Município o interesse da
coletividade nas atividades da entidade em questão.

A proposta está devidamente motivada.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

§,
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Adliano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

n Comissào de Legislaçào Justiça e Redaçâo Final
Ll Comissão de Saúde e Assistência Social
E Comissão de Obras e Serviços Públicos



2/v cÂvnna MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereodor Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, .J.:'.. de ... /*&, de 2023.

Comissão Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" 09212o23- Declara de utilidade Pública a Associação Arca da
Vida Construindo Cldadãos - Arca da Vida.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei sobre declaraçáo de utiiidade pública.
A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este

proposto.
A proposta foi acompanhada de justificativa.
O projeto é legal, náo apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURA

Hemerson - Presidente
0rl

t

U,\,O\g
Eduardo Mat. - Vice-Presidente a)

,/
t/<-

Eduardo Ladislau 1/ {

fldonias v-I

José Bernardes

Gerson (lç o **sl lqt
Averaldo

Lucas Santos

cMc/sT

ír

Câmara Munl€ipal dê Congonha§
Rua Dr. Pâciílco Homem Júnior, 82, Cenúo, Congoôhas/MG - Íelefone: (31)3731_1840- E_mãil: câmaía@congonhâs.m8.le8 br

ww. contonh.s.mE.leg.br
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2/v cÂvnna MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 3o de l* de 2023.

Comissão Saúde e Assistência Social.

Projeto de Lei n" O92|2O2S- Declara de utilidade Pública a Associação Arca da
Vida Construindo Cidadáos - Arca da Vida.

cMc/sT

ár

VEREADORES ASSINATURA

Roberto Kleiton - Presidente

\
Edonias - Vice-Presidente

Gerson

€,u,*- ^ !"^"1 (,r(l::'4,/
Lucas Santos I

U

Eduardo Matosinhos
-"--I .L.-O

Averaldo (/' I

Eduardo Ladislau

Hemerson Ronan r\uul'

Cámara Municipâl dê Coígonhãs
Ruâ Dr. Pacifico rlomemJúnior,82, Cêntro, Congonhas/M6 - T€l€fon e: (31) 3731'1840- E_mâil:câmârâ@congonhas.mg le6.br

ww. contoíhas.mt.leg-br

RELATORIO

Trata-se de projeto de lei sobre declaração de utilidade pública.
A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este

proposto.
A proposta foi acompanhada de justificativa.
O projeto é legal, nào apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

@
Nt-L-"=.^-l...-- I
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Cosa do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonha", ...1.i:. ae ho

ír
de 2023.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei no 09212o23- Declara de utilidade Pública a Associação Arca da
Vida Construindo Cldadáos - Arca da Vida.

Trata-se de projeto de lei sobre declaraçáo de utilidade pública.
A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este

proposto.
A proposta foi acompanhada de justificativa.
O projeto é legal, náo apresentando nenhum aspecto de iiegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO aa matéria.

VEREADORES ASSINATURA

Averaldo - Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Roberto

Eduardo Ladislau
\Y

trduardo Matosinhos r '<

Lucas Santos c

lt
Sebastião

José Bernardes

,rrl
u"Ü.0

Fle merson Ronan

Câmà.. Municlpal dê Contonhas
Ruâ Oí. Pâcifico HomemlúnioÍ,82, Centío, Congonhat/MG - Têleíone; (31) 3731"1840 _ E_mail: camara@coí8on hâ5. mE.l€E. br

www. congonhis-mg.lêt.br
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2ft CAMARA MUNICIPAL

Casa do l.agislativo Vereador Enio da Gama

REQUERTMENTO CMC/ 3/{ NOZI

dy

Exmo.Sr.
:GOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

càmaÍa Munictpâl ds Congonhás

lililtiliitiltffiiltililftil
PROÍOCOLO GERÁL !700/2023
oâta: 07/11/2023 . Horárlo:09:59

LrgÍrl.tlvo

conformidade com o art. 160', do
V.Exa. a aplicação do regime de

Os Vereadores que o presente subscrevem, em
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a
kamitação cJe URcÊNCIA ESpECtAL aos:

Projeto de Decreto Legislativo no 4412023 - Concede Diploma de Honra ao Mérito à
Senhora Rúbia Carla Rodrigues Oliveira Resende.

Projeto de DecÍeto Legislativo no 4512023 - Concede Diploma de Honra ao Mérito ao
Sr. Antônio Tiago de Rezende.

Projeto de Decreto Legislativo no 4612023 - Concede Titulo de Cidadão Honoràrio à
Senhora Maura Ribeiro de Andrade Moura.

Projeto de Decreto Legislativo no 4712023 - Concede o Diploma de Honra ao Mérito à
Sra. Maria Nadir Santos Esteves.

Projeto de Decreto Legislativo n" 4912023 - Concedê Diploma de Honra ao Mérito à
Sra. Maria José do Socorro Passos Pinto.

Projeto de Decreto Legislativo n' 5012023 - Concede Título de Cidadania Honorária à
Sra. Amanda Angélica Marques Mattos Costa.

Projeto de Decreto Legislativo no 5112023 - Concede o Diploma de Honra ao Mérito à
ra. Flávia Cristina Maria Monteiro.

Projeto de Decreto Legislativo no 5212023 - Concede Título de Cidadania Honorária
ao Sr. Paulo Silvio Toledo.

'Art. 160 - A concêssáo de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocaçào
r escrito da Mesa ou comissáo quando autora de proposiçáo em assunto de sua competêncra povatrva ou
peciãlidâde, ou ainda proposta da maioria absolutâ dos membros da CâmaÍa.

§ 1'- O Plenârio somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus objetivos
exigiÍ apreciaçáo pronta, sem o que peÍdeíá a oportunidade ou a eÍicácia.

§ 2o - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento da
sessáo, para que se pronunciem as comissôes competentes êm conjunto, imediâtamente, apôs o que o
projeto será colocado na Ordem do Dra da Própria sessáo.

§ 30 - Caso náo seja possÍvel obter-se de imedialo o parecer conjunto das comissóes competentes c
projeto passará a tramitar no regime de uÍgência simples

.a Municipal de Coneonhas
r. Pacífico ilomem lúnior,82, Centío, Con 1) 3731-1840 - E-maii;"carnarü@ccn
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Cusa do l.egisluito l/ereqdor inio tla (iunu

Projeto de Decreto Legislativo no 53/2023 - Concede Título de Cidadania Honorária
ao Sr. Otacílio de Souza.

Projeto de Dêcrêto Legislativo no 5412023 - Concede o Diploma de Honra ao Mérito
ao Dr. Diego Mafia Gomes Dias.

Projeto de Dêcreto Legislativo no 5612023 - Concede Título de Cidadania Honorària
ao Sr. Mauricio Neto de Assis.

Projeto de Decreto Legislativo no 5712023 - Concede o Diploma de Honra ao Mérito
ao Sr. Carlos Alberto Pizzamiglio.

Projeto de Decreto Legislativo no 58/2023 - Concede o Título de Cidadania Honorária
ao Sr. Sergio de Souza.

Projeto de Decreto Legislativo no 59/2023 - Concede Título de Cidadania Honorária
ao llmo. Sr. José Antônio Dias

Projeto de Lei 092/2023 - Declara de Utilidade Pública a Associação Arca da Vida
Consúuindo Cidadãos - Arca da Vida

Câmara Municipal de Congonhas, T de novembro de 2023

dr

Vereadores:

Õ

N\ür)'
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Ç

câm.Ía Munlclpal de congonhas
Rua Dí. p.cífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonha5/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camaía@contonhas.íng leg br

www.conBonha5.mt,leg.br
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Projeto de Dêcreto Legislativo no 60/2023 - Concede Diploma de Honra ao Mérito Sra.
Marcimone Auxiliadora Sabará Morais
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CâmaÍa Municipal de Congonhâs
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: {31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

dr

Projeto de Lei n" 9212023

Aprovado em única discussáo e votaçáo simbólica por 09 votos
favoráveis. Após aplicaçáo do Art. 160 do R.L ao Req. 378/2023 - 38"
Reuniáo Ordinárria - 07 lll12023.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas, aos O7 de novembro de 2023.
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Cdso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

Câmara Municipal de Congonhaa, CI de novembro de 20123.

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" 09212o23 - Declara de Utilidade Pública a Associaçáo Arca
da Vida Construindo Cidadãos - Arca da Vida.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retornâ a esta Comissáo para elaboração da redaçáo
final.

Após análise do projeto, veriÍicamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Hemerson Ronan - Presidente

iv\.uuq,
Eduardo M. - Vice-Presidente I

)

Eduardo Ladislau )\
(

Edonias Clementino
-

José Bernardes

Gerson Daniel

Averaldo Pereira
*^\ \sr t6)o,ryur!. {^L

0 I

Lucas Santos á"a
cMc/Rc

tr

CâmrÍr Müniciprl de Congoúhás
Rm Dr. Pacifico llomem Júnior,82, Cenlro, Coisoohas/Mc Telcíone:(31) 3?31-1840 E.marl: canda@consonlas.,ns lês br
!w$. congonhrs mg.leg.bÍ
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

PROPOSTçÃO DE LEr N. O81/2O23

Declara de Utilidade Pública a "Associação
Arca da Vida Construlndo Cidadãos -
ARCA DA VIDA".

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'Fica declarada de utilidade pública a "Associação Arca da Vida
Construindo Cidadãos - ARCA DA VIDA", inscrita no CNPJ sob o n.o 42.296.90910001-89,
com sede nesta cidade.

Art. 2" Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de novembro de 2023.

/á
IgoÍ Jonas Souza Costa

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc

Cim.râ Münicipil d. Congoíhrs
Rua Dr. Paclfico Homem JurioÍ,82, Ccnrro, Consoniâs/Mc rclefoDc: (31) 3711-1840 - E-mail: cama'a@cotrgoDhâs ms.lcs.br
wuw. coogorh.!.ms.l.g.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Ofrclo a" 23A 12o.23 | Secretaria

Congonhas, 09 de Novembro de 2023.
&no. Sr.
ClÂudlo Aatôlrlo de Souza
Profelto Munlclpal

A!!uato: Encaminhamento.

Exmo. Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projetos de Leis aprovados pela Câmara Muaicipal de

Congonhas:

PROJETO DE LEI N' AUTOR PROPOSIÇAO DE LEI N'

64/2023 Executivo o77 /2023

07612023 Executivo o78/2023

o77 /2023 Executivo o79 12023

o88/2023 Executivo o8o /2023

o92/2023 Executivo o8r /2023

Atenciosamente.

IGOR.IONAS SOUZA COSTA
Preeldente da Mesa Diretora

Câmara Munlcipal de Congonhaa
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cxc/uR/Rc
Clmara Munlcipal de Congonhas
Rua Dr. Pâcílico Homem lúôlor, 82, Centro, Congonhat/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@con8onha5 mg.leg.bí

wwví.congonhas. mg.leg.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

I,EI N." 4.214. DE 9 DE NOVEMBRO DE2023,

Declara de Utilidade Pública a "Associação Arcâ
da Vida Construindo Cidadãos - ARCA DA
VIDA".

A Câmara Municipal de Congonhas, Eslado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica declarada de utilidade pública a "Associação Arca da Vida
Construindo Cidadãos - ARCA DA VIDA", inscrita no CNPJ sob o r"t.' 42.296.909/0001-89,
com sede nesta cidade.

ArJ. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 9 de novembro de 2023.

U IOi Prefeito e C aSs

pRAcÂ pREstDE TE KUBlrscHEK. t3s - crNÍRo - coNcoNlrÀs - MG - cEP 3§41f!4oo - ÍÊ1.: Í31) 3731.1300'FAx: (3113731.1240 ' w\ivw.c!noônha§'h6'6ovbr
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhar/Mc - Tetefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg leg.br

www.congonhas. mg.leg.br
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Proieto de Lei no 09212023

tVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara tvlunicipal de Congonhas, aos 16 de novembro de 2023.

ta-( -\",, .t-.Lr \
SECRETARIA DOLEGISI.ATIVO

câmara MuniciBál de Congonhas


